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PORTARIA
PORTARIA Nº 067/2020 DE 15 DE ABRIL DE 2020

“Dispõe sobre a designação 
do Pregoeiro Municipal para 
atuar em Pregão Presencial 

da Câmara Municipal de 
Vicentina e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público municipal, pregoei-
ro municipal, LUCIANO LIMA DA SILVA, nomeado atra-
vés da portaria 001/2020 de 02 de janeiro de 2020, para atuar 
como pregoeiro oficial no processo 001/2020, pregão presencial 
001/2020 da Câmara Municipal de Vicentina que objetiva a Con-
tratação de Serviço de Implantação e Locação de Software Inte-
grado de Gestão Pública.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quinze 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 020, DE 15 DE ABRIL DE 2020.

“Decreta facultativo o ponto 
nas repartições públicas 

municipais no dia que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes no dia 
21 de abril de 2020;

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso do Sul con-
validou o feriado nacional do dia 21 de abril de 2020 e decretou 
ponto facultativo no dia 20 de abril de 2020, nos termos do De-
creto Especial nº. 30, de 14 de abril de 2020,

CONSIDERANDO as medidas temporárias adotadas, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, para a prevenção do 
contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergên-

DECRETO

cia de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus;
		
DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, o expediente do dia 20 de abril de 2020, 
segunda-feira, em virtude do feriado nacional de Tiradentes, no 
dia 21 de abril de 2020.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica es-
pecial e essencial não possa ter alterado seu período diário de 
execução ou não devam sofrer solução de continuidade.

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 15 de abril de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
 Prefeito Municipal
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